
Elevação da altura dos muros da EMEB Fernanda de Favre Merbach, localizada em frente à
Av. Eunice Cavalcante de Souza Queiroz, nº 444 (Parque Residencial Jundiaí) CEP 13212-
463.

Considerando os relatos de invasões na EMEB Fernanda de Favre

Merbach, por meliantes que acessam irregularmente o interior da unidade escolar;

Considerando que tais ocorrências colocam em risco a segurança dos

alunos, professores, funcionários e o patrimônio público;

Considerando que o atual nível dos muros não tem sido suficiente para

coibir essas ações;

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para elevação da altura dos muros da EMEB Fernanda

de Favre Merbach, localizada em frente à Av. Eunice Cavalcante de Souza Queiroz, nº 444

(Parque Residencial Jundiaí) CEP 13212-463.

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2025.

PAULO SERGIO - DELEGADO
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 48A7-6351-667F-44F2
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